
Dispositivo 

O artigo 5. o , n. o 4, do Regulamento (CE) n. o 1383/2003 do Conse
lho, de 22 de Julho de 2003, relativo à intervenção das autoridades 
aduaneiras em relação às mercadorias suspeitas de violarem certos 
direitos de propriedade intelectual e a medidas contra mercadorias 
que violem esses direitos, lido à luz do artigo 146. o do Regulamento 
(CE) n. o 40/94 do Conselho, de 20 de Dezembro de 1993, sobre a 
marca comunitária, conforme alterado pelo Regulamento (CE) n. o 
1992/2003 do Conselho, de 27 de Outubro de 2003, deve ser 
interpretado no sentido de que permite ao titular de uma marca objecto 
de um registo internacional obter, como o titular do direito de uma 
marca comunitária, a intervenção das autoridades aduaneiras de um ou 
mais Estados-Membros diferentes do Estado-Membro em que apresenta 
o seu pedido 

( 1 ) JO C 247, de 27.09.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 25 de 
Junho de 2009 — Comissão das Comunidades 

Europeias/República da Áustria 

(Processo C-356/08) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Livre prestação de serviços — 
Liberdade de estabelecimento — Livre circulação de capitais 
— Legislação nacional que impõe aos médicos estabelecidos no 
território do Land da Alta Áustria que abram uma conta 

bancária num determinado banco) 

(2009/C 205/16) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Comissão das Comunidades Europeias (representan
tes: E. Traversa, agente, A. Böhlke, Rechtsanwalt) 

Recorrida: República da Áustria (representante: C. Pesendorfer, 
agente) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Violação dos artigos 43. o , 49. o e 
56. o CE — Legislação nacional que impõe aos médicos estabe
lecidos no território do Land da Alta Áustria que abram uma 
conta bancária no Oberösterreichische Landesbank 

Dispositivo 

1) Ao obrigar todos os médicos que se instalam na Alta Áustria a 
abrir uma conta bancária no Oberösterreichische Landesbank de 
Linz para a qual devem ser transferidos os honorários de prestações 
em espécie recebidos das caixas de seguro de doença no âmbito do 
exercício da sua actividade profissional, a Republica da Áustria 
não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do artigo 
49. o CE. 

2) A República da Áustria é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 247 de 27.09.2008 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 2 de 
Julho de 2009 (pedido de decisão prejudicial da Corte 
suprema di cassazione — Itália) — EGN BV — Filiale 

Italiana/Ufficio di Roma 2 

(Processo C-377/08) ( 1 ) 

(«Sexta Directiva IVA — Artigo 17. o , n. o 3, alínea a) — 
Dedução e reembolso do IVA pago a montante — Prestações 
de serviços de telecomunicações — Fornecimento de serviços a 
um destinatário estabelecido noutro Estado-Membro — Artigo 
9. o , n. o 2, alínea e) — Determinação do lugar da prestação») 

(2009/C 205/17) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Corte suprema di cassazione 

Partes no processo principal 

Recorrente: EGN BV — Filiale Italiana 

Recorrida: Agenzia delle Entrate — Ufficio di Roma 2 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Corte suprema di cassazione — 
Interpretação dos artigos 9. o , n. o 2, alínea e), e 17. o , n. o 3, 
alínea a), da Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 
de Maio de 1977, relativa à harmonização das legislações dos 
Estados Membros respeitantes aos impostos sobre o volume de 
negócios — Sistema comum do imposto sobre o valor acres
centado: matéria colectável uniforme (JO L 145, p. 1; EE 09 F1 
p. 54) — Prestação de serviços de telecomunicações transfron
teiriços — Direito do fornecedor desses serviços à dedução do 
imposto pago a montante, como no regime interno 

Dispositivo 

O artigo 17. o , n. o 3, alínea a), da Sexta Directiva 77/388/CEE do 
Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das 
legislações dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o 
volume de negócios — Sistema comum do imposto sobre o valor 
acrescentado: matéria colectável uniforme, conforme alterada pela Di
rectiva 95/7/CE do Conselho, de 10 de Abril de 1995, deve ser 
interpretado no sentido de que um prestador de serviços de telecomu
nicações, como o que está em causa no processo principal, estabelecido
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